
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-224/2021

Em 16 de fevereiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.445/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, referente a obras de pavimentação na Travessa Trezentos,
no bairro Nova Mirim, a Secretaria de Obras Públicas (Seop) esclareceu que a travessa
mencionada pelo edil não se trata de via pública: mas, sim, de praça ocupada
pertencente ao Loteamento Balneário Celimar, conforme demonstra o documento

anexo.

Atenciosamente,

ESMÊRXaJO VICÊNTE DOS^SSfJTOS

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
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